LEI N° 5.121 - DE 07 DE JANEIRO DE 2002

Institui, em locais públicos e privados e nos veículos do transporte coletivo urbano do Município de Patos de Minas, a Campanha de Combate ao Uso de Tóxicos 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° Ficam os promotores de eventos artísticos, esportivos, culturais, religiosos e similares, em locais públicos ou privados, obrigados a divulgar mensagens relativas ao combate ao uso de drogas. 

Parágrafo único. As mensagens poderão ser veiculadas por meio de out​door, telões, data-show, folder ou por outros meios de divulgação. 

Art.2° as empresas do Transporte Coletivo Urbano Municipal deverão destinar o espaço interno do vidro traseiro dos ônibus, para afixação de mensagens escritas visíveis à distância, conforme modelo e texto apresentados pelo órgão competente da municipalidade. 

Parágrafo único. O tempo utilizado para campanha será de 30 dias anualmente, conforme cronograma a ser estabelecido pela Divisão de Trânsito e Transportes da Prefeitura Municipal. 

Art.3° Fica o Executivo Municipal, através do setor compete a fiscalizar e fazer cumprir a presente Lei. 

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de janeiro de 2002, 112° ano da República e 133° ano do Município 
JOSE HUMBERTO SOARES - Prefeito Municipal
